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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro . Autos do Processo n.º: 5976/2026 psd de pintado MUNICIPIO 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba Fls: = 

E PREVI MANGARATIBA == TT uu 

MANGARATIBA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 040/2026 PREVI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5976/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com fundamento 

no att. 74, inciso II, alíneas a,b,c, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA - PREVI MANGARATIBA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FAVORECIDO: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- CNPJ: 

14.813.501/0001-00 

Perfazendo um valor total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 

Prazo de execução: 12 meses 

Dotação Orçamentária: 

06.001.001.09.272.0019.2037,33.90.35.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São situações em 

que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em se tratando de Administração 

Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como 
ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos; 

“Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de; 

HH - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 

74, inciso III, alíneas a,b.c da Lei n. 14.133/2021. 

Rua Dr.” Rubião Júnior, n.º 28, Centro. Mangaratiba — RJ, CEP: 23.860-000 

Telefone (55) (21) 97192-3036, previ(W)mangaratiba.rj.gov.br 
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= eva! ST E Nico 
Eeqda da ade dá June o . Autos do Processo n.º: 5976/2026 e ia 
Prefeitura Municipal de Mangaratiba Fis: e V 
PREVI MANGARATIBA CEE ces 

MANGARATIBA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que fogem ao princípio 

constitucional da obrigatoriedade de licitação. consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este 

tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de 

idoneidade, foi submetido ao crivo de devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba - RJ, 27 de maio de 2026. 

Documento assinado digitalmente 
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Anderson da Silva Moreira 

Presidente 

PREVI Mangaratiba 

Rua Dr.” Rubião Júnior, n.º 28, Centro, Mangaratiba — RJ, CEP; 23,860-000 

Telefone (55) (21) 97192-3036, previtomangaratiba.rj.gov.br 
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Atos da Prefeitura 

dé Ê INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO Estado do Rio de Janeiro . Autos do Processo n.º: 5976/2026 E 
Prefeitura Municipal de Mangaratiba FIs.: pe 
PREVI MANGARATIBA cem 

MANGARATIBA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5976/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, prevê a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III, alíneas a,b,c, da Lei n. 14.1 33/2021 e, que 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 

de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2026 — PRE VI, conforme abaixo descrito: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA — PREVI MANGARATIBA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DISPOSTAS NO PRESENTE INSTRUMENTO, 

FAVORECIDO: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- CNPJ: 

14.813.501/0001-00 

Perfazendo um valor total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 

Prazo de execução: 12 meses 

Dotação Orçamentária: 
06.001.001.09.272.0019,2037.33.90.35.00 

Publique-se 

Mangaratiba - RJ, 27 de maio de 2026. 

Documento assinado digitalmente 

at MA o » ANDERSON DA SILVA MOREIRA 
Gg. é Data: 27/05/2026 10:33:33-0300 

Verifique em https:/ivalidaritigov.br 

Anderson da Silva Moreira 

Presidente 

PREVI Mangaratiba 

Rua Drº Rubião Júnior, n.º 28, Centro. Mangaratiba — RJ, CEP: 23.860-000 

Telefone (55) (21) 97192-3036, previ(a)mangaratiba.rj.gov.br 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 041/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7776/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 
Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).  
Prazo de execução: 05/06/2026 A 07/06/2026 – HORÁRIO: 18H a 22:30H /00h a 
00:30h/ Largo Sebastião Queiroz de Almeida - CENTRO DE MANGARATIBA – RJ 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 

Diário Oficial do Município de Mangaratiba 

28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 041/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7776/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 

Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 A 07/06/2026 - HORÁRIO: 18H a 22:30H /00h a 

00:30h/ Largo Sebastião Queiroz de Almeida - CENTRO DE MANGARATIBA — RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

Ik Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de MAIO de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de MAIO de 2026. 

VITOR THNÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 

Página 2 de 2 



Diário Oficial do Município de Mangaratiba
28 de Maio de 2026 - Ano XXII - Nº 2525

53

Atos da PrefeituraAtos da PrefeituraD.O.M. Atos da Prefeitura

 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7776/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: MARCUS VINICIUS ANTUNES - CPF: 077.663.317-13 
 
Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos  reais).  
 
Prazo de execução: 05/06/2026 A 07/06/2026 – HORÁRIO: 18H a 22:30H /00h a 00:30h/05 PRAÇA DO 
SAPO- ITACURUÇÁ- MANGARATIBA-RJ 
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 e maio  de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7776/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: MARCUS VINICIUS ANTUNES - CPF: 077.663.317-13 

Perfazendo um valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 A 07/06/2026 —- HORÁRIO: 18H a 22:30H /00h a 00:30h/05 PRAÇA DO 
SAPO- ITACURUÇÁ- MANGARATIBA-RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 e maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 042/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7804/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 06/06/2026 – HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ – 
PRAÇA DO SAPO MANGARATIBA – RJ. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 042/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7804/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026 - HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ -— 

PRAÇA DO SAPO MANGARATIBA — RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

= Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7804/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 06/06/2026 – HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA – RJ. 
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7804/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CLEUBI OLIVEIRA - CPF: 100.250.257-83. 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Prazo de execução: 06/06/2026 - HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO SAPO 

MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº; 2058/2025 

VITOR TaNóRiO SANTOS 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 043/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7805/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - CPF: 033.476.097-60 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 05/06/2026– HORÁRIO: 22 as 23h as/ 00H as 01HS - ITACURUÇÁ – PRAÇA 
DO SAPO- MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
          

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 043/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7805/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - CPF: 033.476.097-60 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026- HORÁRIO: 22 as 23h as/ 00H as 01HS - ITACURUÇÁ — PRAÇA 
DO SAPO- MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

Hl- Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
Portaria nº: 2058/2025 

VITOR Tenório SANTOS 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7805/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - CPF: 033.476.097-60 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 05/06/2026– HORÁRIO: 22 as 23h as/ 00H as 01HS - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO 
SAPO- MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
  

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7805/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA - CPF: 033.476.097-60 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Prazo de execução: 05/06/2026- HORÁRIO: 22 as 23h as/ 00H as 01HS - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO 

SAPO- MANGARATIBA — RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº; 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 044/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7806/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: TAMARA RENATA MOREIRA BENTO - CPF: 107.267.707-52 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 06/06/2026 a 06/06/2026– HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ – 
PRAÇA DO SAPO MANGARATIBA – RJ. 
 

 
   

         
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 

Diário Oficial do Município de Mangaratiba 

28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
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PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 044/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7806/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TAMARA RENATA MOREIRA BENTO - CPF: 107.267.707-52 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026 a 06/06/2026- HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ — 
PRAÇA DO SAPO MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

Ik Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 

Página 2 de 2 

61 



Diário Oficial do Município de Mangaratiba
28 de Maio de 2026 - Ano XXII - Nº 2525

62

Atos da PrefeituraAtos da PrefeituraD.O.M. Atos da Prefeitura

 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 1 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7806/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TAMARA RENATA MOREIRA BENTO - CPF: 107.267.707-52 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
Prazo de execução: 06/06/2026 a 06/06/2026– HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO 
SAPO MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7806/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TAMARA RENATA MOREIRA BENTO - CPF: 107.267.707-52 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Prazo de execução: 06/06/2026 a 06/06/2026- HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ — PRAÇA DO 
SAPO MANGARATIBA — RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 045/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7901/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TELSON BASTOS ROSA JUNIOR - CPF: 100.489.007-96 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 07/06/2026– HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 045/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7901/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TELSON BASTOS ROSA JUNIOR - CPF: 100.489.007-96 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 07/06/2026- HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

!l- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7901/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TELSON BASTOS ROSA JUNIOR - CPF: 100.489.007-96 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 07/06/2026– HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA – RJ. 
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7901/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: TELSON BASTOS ROSA JUNIOR - CPF: 100.489.007-96 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 07/06/2026- HORÁRIO: 22:30H AS 00H - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA — RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 046/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7902/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

FAVORECIDO: WALLACE REIS DE ASSIS QUINTINO - CPF: 135.423.987-30 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 07/06/2026– HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO 
SAPO MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 046/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7902/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: WALLACE REIS DE ASSIS QUINTINO - CPF: 135.423.987-30 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 07/06/2026- HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO 
SAPO MANGARATIBA -— RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

!l- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7902/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 
Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: WALLACE REIS DE ASSIS QUINTINO - CPF: 135.423.987-30 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 07/06/2026– HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ – PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA – RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7902/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA JUNINA DO CERRADO, previsto no 

Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: WALLACE REIS DE ASSIS QUINTINO - CPF: 135.423.987-30 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 07/06/2026- HORÁRIO: 00:30H AS 02H - ITACURUÇÁ - PRAÇA DO SAPO 
MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 047/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7774/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 -INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ, 
nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

FAVORECIDO: JOSÉ VIDAL - CPF: 033.643.497-97 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 05/06/2026 – HORÁRIO: 19h as 22:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal 
lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ. 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 

Diário Oficial do Município de Mangaratiba 

28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 047/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7774/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no “GALPÃO *” Fazenda Batatal lote 09 -INGAÍBA - MANGARATIBA -— RJ, 

nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos. 

FAVORECIDO: JOSÉ VIDAL - CPF: 033.643.497-97 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 - HORÁRIO: 19h as 22:00 - “GALPÃO ” Fazenda Batatal 

lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ. 
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

!l- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR THNÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7774/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no ´´GALPÃO 
´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: JOSÉ VIDAL - CPF: 033.643.497-97 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

Prazo de execução: 05/06/2026 – HORÁRIO: 19h as 22:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal 
lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7774/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no “GALPÃO 

“ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA — RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: JOSÉ VIDAL - CPF: 033.643.497-97 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 — HORÁRIO: 19h as 22:00 - “GALPÃO ” Fazenda Batatal 

lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 048/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7775/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ, 
nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

FAVORECIDO: ROBSON APARECIDO DA SILVA - CPF: 372.119.038-64 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 05/06/2026 – HORÁRIO: 23:00h as 01:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal 
lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 048/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7775/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no “GALPÃO *“ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, 

nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos. 

FAVORECIDO: ROBSON APARECIDO DA SILVA - CPF: 372.119.038-64 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 — HORÁRIO: 23:00h as 01:00 - “GALPÃO " Fazenda Batatal 

lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA — RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

!l- Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7775/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no ´´GALPÃO 
´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ROBSON APARECIDO DA SILVA - CPF: 372.119.038-64 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

Prazo de execução: 05/06/2026 – HORÁRIO: 23:00h as 01:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - 
INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7775/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no “GALPÃO 

“ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA — RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ROBSON APARECIDO DA SILVA - CPF: 372.119.038-64 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 — HORÁRIO: 23:00h as 01:00 - “GALPÃO "” Fazenda Batatal lote 09 - 

INGAÍBA - MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 049/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7972/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado  no ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, 
nos dias   05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

FAVORECIDO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS - CPF: 172.053.057-21 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 06/06/2026 – HORÁRIO: 22:30h as 01:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal 
lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 049/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7972/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no “GALPÃO ” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, 

nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos. 

FAVORECIDO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS - CPF: 172.053.057-21 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026 — HORÁRIO: 22:30h as 01:00 - “GALPÃO ” Fazenda Batatal 

lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

= Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7972/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado  no ´´GALPÃO 
´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, nos dias   05 e 06 de junho, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS - CPF: 172.053.057-21 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 06/06/2026 – HORÁRIO: 22:30h as 01:00 - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - 
INGAÍBA – MANGARATIBA RJ. 
 
Dotação Orçamentária: 
02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7972/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no “GALPÃO 

“” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS - CPF: 172.053.057-21 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026 — HORÁRIO: 22:30h as 01:00 - “GALPÃO ” Fazenda Batatal lote 09 - 
INGAÍBA —- MANGARATIBA RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 050/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7973/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado  no ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, 
nos dias   05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

FAVORECIDO: RAYSSA DOS SANTOS NASCIMENTO - CPF: 176.712.607-70 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 06/06/2026– HORÁRIO: 18:30H AS 21:30H - ´´GALPÃO ´´ Fazenda 
Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 050/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7973/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no “GALPÃO ” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, 

nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos. 

FAVORECIDO: RAYSSA DOS SANTOS NASCIMENTO - CPF: 176.712.607-70 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026- HORÁRIO: 18:30H AS 21:30H - “GALPÃO ” Fazenda 

Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

Ik Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7973/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado  no ´´GALPÃO 
´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, nos dias   05 e 06 de junho, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: RAYSSA DOS SANTOS NASCIMENTO - CPF: 176.712.607-70 
 
Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
Prazo de execução: 06/06/2026– HORÁRIO: 18:30H AS 21:30H - ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 
- INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ. 
 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7973/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no “GALPÃO 

“” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: RAYSSA DOS SANTOS NASCIMENTO - CPF: 176.712.607-70 

Perfazendo um valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Prazo de execução: 06/06/2026- HORÁRIO: 18:30H AS 21:30H - “GALPÃO ” Fazenda Batatal lote 09 
- INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 

Página 1 de 1 

80 



Diário Oficial do Município de Mangaratiba
28 de Maio de 2026 - Ano XXII - Nº 2525

81

Atos da PrefeituraAtos da PrefeituraD.O.M. Atos da Prefeitura

 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 2 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 051/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7974/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado  no ´´GALPÃO ´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, 
nos dias   05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

 

FAVORECIDO: LENONN DE MELLO CRUZ - CPF: 165.649.547-35 
 
Perfazendo um valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).  
 
Prazo de execução: 05/06/2026 E 06/06/2026 – HORÁRIO: 18:30H AS 02H - ´´GALPÃO ´´ 
Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA – RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

 
   

         
            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 
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28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 051/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7974/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA 
realizado no “GALPÃO ” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, 

nos dias 05 e 06 de junho, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos. 

FAVORECIDO: LENONN DE MELLO CRUZ - CPF: 165.649.547-35 

Perfazendo um valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 E 06/06/2026 - HORÁRIO: 18:30H AS 02H - “GALPÃO ” 

Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA — RJ 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

Ik Contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7974/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado  no ´´GALPÃO 
´´ Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ, nos dias   05 e 06 de junho, 
previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: LENONN DE MELLO CRUZ - CPF: 165.649.547-35 
 
Perfazendo um valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).  
 
Prazo de execução: 05/06/2026 E 06/06/2026 – HORÁRIO: 18:30H AS 02H - ´´GALPÃO ´´ Fazenda 
Batatal lote 09 - INGAÍBA – MANGARATIBA - RJ. 
Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 
 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos ã
 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7974/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, caput da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA FORRÓ DA INGAÍBA realizado no “GALPÃO 

“” Fazenda Batatal lote 09 - INGAÍBA — MANGARATIBA - RJ, nos dias 05 e 06 de junho, 

previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: LENONN DE MELLO CRUZ - CPF: 165.649.547-35 

Perfazendo um valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Prazo de execução: 05/06/2026 E 06/06/2026 — HORÁRIO: 18:30H AS 02H - “GALPÃO ” Fazenda 

Batatal lote 09 - INGAIBA —- MANGARATIBA - RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.36.00 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 052/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7759/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÃO DE RODEIO  NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE 
ÂMBITO NACIONAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTOS, BEM COMO A MONTAGEM DE ESTRUTURAS ADEQUADA, NA 
EXPO MANGARATIBA 2026,  a ser realizado no Parque de Exposições Roberto 
Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de Mangaratiba, 
Estr. São João Marcos, sn - Praia Do Saco, Mangaratiba/RJ, nos dias 13, 14 e 15 de 
novembro de 2026 com aproximadamente 2 (duas) horas de duração diárias, previsto 
no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CIA DE RODEIO AMÉRICA COUNTRY - CNPJ:27.844.516/0001-79. 

Perfazendo um valor total de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta e mil reais).  

Prazo de execução: DATA: 13, 14 e 15 de novembro de 2026 - Parque de Exposições 
Roberto Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de 
Mangaratiba, Estr. São João Marcos, S/N - Praia Do Saco - Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 

    
         

            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 

Diário Oficial do Município de Mangaratiba 

28 de Maio de 2026 - Ano XXIl - Nº 2525 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 052/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7759/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÃO DE RODEIO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE 

ÂMBITO NACIONAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS E 

EQUIPAMENTOS, BEM COMO A MONTAGEM DE ESTRUTURAS ADEQUADA, NA 

EXPO MANGARATIBA 2026, a ser realizado no Parque de Exposições Roberto 

Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de Mangaratiba, 

Estr. São João Marcos, sn - Praia Do Saco, Mangaratiba/RJ, nos dias 13, 14 e 15 de 

novembro de 2026 com aproximadamente 2 (duas) horas de duração diárias, previsto 

no Calendário Anual de Eventos do Município de Mangaratiba, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: CIA DE RODEIO AMÉRICA COUNTRY - CNPJ:27.844.516/0001-79. 

Perfazendo um valor total de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta e mil reais). 

Prazo de execução: DATA: 13, 14 e 15 de novembro de 2026 - Parque de Exposições 

Roberto Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de 

Mangaratiba, Estr. São João Marcos, S/N - Praia Do Saco - Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 

exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
 

 
 

Diário Oficial do Município de Mangaratiba 
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H E n Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PREFEITURA 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

!l- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 

VITOR Tenório SANTOS 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7759/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso II da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
COMPETIÇÃO DE RODEIO  NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE ÂMBITO NACIONAL, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO A 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS ADEQUADA, NA EXPO MANGARATIBA 2026,  a ser 
realizado no Parque de Exposições Roberto Monsores a área integrante do Centro 
Municipal de Eventos e Lazer de Mangaratiba, Estr. São João Marcos, sn - Praia Do Saco, 
Mangaratiba/RJ, nos dias 13, 14 e 15 de novembro de 2026 com aproximadamente 2 (duas) 
horas de duração diárias, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos 

FAVORECIDO: CIA DE RODEIO AMÉRICA COUNTRY CNPJ:27.844.516/0001-79. 

Perfazendo um valor total de R$ 370.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E MIL REAIS).  

Prazo de execução: DATA: 13, 14 e 15 de novembro de 2026 - Parque de Exposições 
Roberto Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de 
Mangaratiba, Estr. São João Marcos, S/N - Praia Do Saco - Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos (m
m 

PREFEITURA 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7759/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso Il da 

Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

COMPETIÇÃO DE RODEIO NA CATEGORIA PROFISSIONAL DE ÂMBITO NACIONAL, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO A 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS ADEQUADA, NA EXPO MANGARATIBA 2026, a ser 

realizado no Parque de Exposições Roberto Monsores a área integrante do Centro 

Municipal de Eventos e Lazer de Mangaratiba, Estr. São João Marcos, sn - Praia Do Saco, 

Mangaratiba/RJ, nos dias 13, 14 e 15 de novembro de 2026 com aproximadamente 2 (duas) 

horas de duração diárias, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 

Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 

Eventos 

FAVORECIDO: CIA DE RODEIO AMÉRICA COUNTRY CNPJ:27.844.516/0001-79. 

Perfazendo um valor total de R$ 370.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E MIL REAIS). 

Prazo de execução: DATA: 13, 14 e 15 de novembro de 2026 - Parque de Exposições 

Roberto Monsores a área integrante do Centro Municipal de Eventos e Lazer de 

Mangaratiba, Estr. São João Marcos, S/N - Praia Do Saco - Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Secretaria Municipal de Turismo e Eventos (m
m 

PREFEITURA 

PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 053/2026 SMTE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7971/2026 
 
Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 
 
Objeto: Contratação de artista para realização da FESTA DE SÃO PEDRO, realizada na 
Praça Padre Luiz Quatropanni, Itacuruçá – Mangaratiba/RJ, no dia 26 de junho de 
2026, de 22 horas até as 23:30h, previsto no Calendário Anual de Eventos do 
Município de Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Turismo e Eventos. 

FAVORECIDO: MARCO VIVAN MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - CNPJ 

nº 10.386.133 /0001-00. 

Perfazendo um valor total de R$ 15.000,000 (Quinze Mil Reais).  

Prazo de execução: DATA: 26/06/2026 - 22h as 23:30h - Praça Padre Luiz Quatropanni 
- Itacuruçá – Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 

    
         

            

Justificativa:  

 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em 
se tratando de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 
contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 
que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
II- Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

 consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública...” 

 
 
Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II da Lei n. 14.133/2021. 
 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 
devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 
 

 
 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 

Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 

VITOR TENÓRIO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

Portaria nº: 2058/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7971/2026 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso II da 
Lei Federal 14133/2021 e , que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 
art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 
E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2026 - SMTE, conforme abaixo descrito: 

Contratação de artista para realização da FESTA DE SÃO PEDRO, realizada na Praça 
Padre Luiz Quatropanni, Itacuruçá – Mangaratiba/RJ, no dia 26 de junho de 2026, de 22 
horas até as 23:30h, previsto no Calendário Anual de Eventos do Município de 
Mangaratiba, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos. 

FAVORECIDO: MARCO VIVAN MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, empresa de 
Produção Musical, Organização de feiras e eventos, inscrita no CNPJ: 10.386.133 /0001-00. 

Perfazendo um valor total de R$ 15.000,000 (Quinze Mil Reais).  

Prazo de execução: DATA: 26/06/2026 - 22h as 23:30h - Praça Padre Luiz Quatropanni - 
Itacuruçá – Mangaratiba/RJ. 

Dotação Orçamentária: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 
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PUBLIQUE-SE. 

Mangaratiba, 28 de maio de 2026. 
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